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DECRETO N° 173/2023 

DE 24 DE ABRIL DE 2023 
 

Nomeia  a Comissão 
Organizadora do Processo Selet ivo 
Simplif icado para contratação de 
pessoal  visando supr ir  
necessidade temporária de 
excepcional interesse públ ico da 
Secretar ia Municipal de Saúde de 
Itabaiana e dá outras providências.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso das atr ibuições que lhe  são  conferidas  pela  Lei Orgânica do 
Município, tendo por parâmetro a Lei  Municipal nº  2.252/ 2019, e  

 
Considerando os termos do art.   37, inciso  IX  da  Constituição Federal 

que determina que lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade  temporária  de excepcional interesse 
público;  

 
Considerando a edição da Lei Municipal nº 2.252 de 10 de abri l de 2019 

que “dispõe sobre  a contratação  de  pessoal, por prazo determinado, pela 
Administração  Públ ica  Direta, Autárquica  e Fundacional  do Município de I  
tabaiana, nos termos do art.  37, IX da Constituição Federal e dá outras 
providências”;  

 
Considerando que as contratações por tempo determinado que se busca 

f irmar com o processo selet ivo, decorre de  excepcional necessidade temporária 
de interesse públ ico no sent ido de garantir o funcionamento ef iciente e a 
continuidade dos serviços de saúde pública, vinculados à Secretaria Municipal 
de Saúde de Itabaiana,  com  supedâneo  nas hipóteses do art.  3º da Lei Municipal 
nº 2. 252 de 10 de abri l  de 2019 ;  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a Comissão  Organizadora  do  Processo Selet ivo 

Simplif icado da Secretaria Municipal de Saúde de Itabaiana, para contratação de 
pessoal  visando supr ir necessidade temporária de excepcional interesse públ ico, 
embasado na Lei Municipal nº 2.252 de 10 de abr il de 2019.  

 
Art. 2º. A Comissão Organizadora do Processo Selet ivo Simplif icado  da 

Secretar ia Municipal de Saúde de Itabaiana tem a atr ibuição de editar  e publicar 
o Edital PSS nº 003/2023, bem como processar todos  os  atos  a ele inerentes,  
até o seu resultado f inal.  

 
Art. 3º. A Comissão Organizadora do  Processo Selet ivo Simplif icado da 

Secretar ia Municipal de Saúde Itabaiana é composta pelos seguintes membros:  
I .  Presidente:  José Anderson de Santana –  CPF no ***.452.015-**; 
I I . Vice-Presidente:  Odir lei Braga de Menezes –  CPF nº ***.011.055-**;  
I I I . Membro: Misl lane Silva Bat ista –  CPF n° ***.693.365-**; 
IV. Membro: Grasielle Oliveira Menezes –  CPF nº ***.620.105-**;  
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V. Membro: Bruno dos Santos Lima –  CPF n° ***.725.115 -**.  
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação.  
 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Publ ique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

I tabaiana/SE, 24 de abri l de 2023.  

 
ADAILTON RESENDE SOUSA 

Prefeito do Município de Itabaiana/SE 
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